
 

 

 
ENTRE RIOS DO OESTE - PR 

Rua: Tocantins, nº 600 

Fone: (045) 3257-1268 
                                             

 

 

RESOLUÇÃO Nº 19/2026 

                                              

             SÚMULA: Declara vacante o cargo de Conselheiro Tutelar. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Entre 

Rios do Oeste, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.477, de 

16 de abril de 2025,  

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da Conselheira Tutelar titular Tatiane 

Maldaner Lunkes, protocolado sob nº 1.501/2026, em 10 de junho de 2026; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 92, inciso I, da Lei Municipal nº 3.477/2025, 

que prevê a vacância do cargo de Conselheiro Tutelar em caso de renúncia; 

                                                 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Declarar vacante o cargo de Conselheiro Tutelar ocupado por Tatiane 

Maldaner Lunkes, em decorrência do pedido de exoneração protocolado sob nº 1.501/2026. 

Art. 2º - A vacância de que trata esta Resolução produz efeitos a contar de 10 de junho 

de 2026.     

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação                 

     

Entre Rios do Oeste, 10 de junho de 2026.  

 

 

 

Gleise Graciele Oliveira de Souza Klering  

Presidente do CMDCA 


